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DECRETO Nº 6.558, DE 8 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui a hora de verão em parte do território 

nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso I, alínea "b", e § 

2º, do Decreto-Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída a hora de verão, a partir de zero hora do primeiro domingo 

do mês de novembro de cada ano, até zero hora do terceiro domingo do mês de fevereiro do 

ano subsequente, em parte do território nacional, adiantada em sessenta minutos em relação à 

hora legal. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 9.242, de 15/12/2017) 

Parágrafo único. No ano em que houver coincidência entre o domingo previsto 

para o término da hora de verão e o domingo de carnaval, o encerramento da hora de verão 

dar-se-á no domingo seguinte.  

 

Art. 2º A hora de verão vigorará nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais, Goiás, Mato 

Grosso, Mato Grosso do Sul e no Distrito Federal. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 

8.112, de 30/9/2013) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Edison Lobão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9242-15-dezembro-2017-785950-publicacaooriginal-154526-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8112-30-setembro-2013-777145-publicacaooriginal-141295-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8112-30-setembro-2013-777145-publicacaooriginal-141295-pe.html
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DECRETO-LEI Nº 4.295, DE 13 DE MAIO DE 1942 
 

 

Estabelece medidas de emergência, 

transitórias, relativas à indústria de energia 

elétrica.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Afim de melhor aproveitar e de aumentar as disponibilidades de energia 

elétrica no país, caberá ao Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (C. N. A. E. E. ) 

determinar ou propor medidas pertinentes:  

I - À utilização mais racional e econômica das correspondentes instaladas, tendo 

em vista particularmente:  

a) o melhor aproveitamento da energia produzida, mediante mudanças de horários 

de consumidores ou por seu agrupamento em condições mais favoráveis, bem como o 

fornecimento a novos consumidores cujas necessidades sejam complementares das dos 

existentes, e quaisquer outras providências análogas;   

b) a redução de consumo, seja pela eliminação das utilizações prescindíveis, seja 

pela adoção de hora especial nas regiões e nas épocas do ano em, que se fizer conveniente.   

II - Ao acréscimo de capacidade ou ao mais eficiente aparelhamento das 

mencionadas instalações, pela execução compulsória das modificações ou ampliações, de que 

trata o decreto-lei nº 2.059, de 5 de março de 1940, tanto nas instalações a que se refere esse 

decreto-lei como em quaisquer outras destinadas à produção, transmissão. transformação e 

distribuição de energia elétrica.  

III - Ao estabelecimento compulsório de novas instalações de produção de energia 

elétrica e das complementares, de transmissão, transformação e distribuição, para evitar 

deficiências nas zonas de operação atribuídas às empresas.  

§ 1º Serão determinadas por meio de resolução do C. N. A. E. E. :   

a) as medidas constantes do inciso I e suas alíneas, quando envolverem apenas 

pessoas ou empresas que exploram a indústria da energia elétrica;   

b) as modificações de instalações previstas no inciso II deste artigo e no citado 

decreto-lei nº 2.059, de 5 de março de 1940.   

§ 2º As demais medidas de que trata o presente artigo serão determinadas por 

decreto do Governo Federal, cujo projeto incumbirá ao C. N. A. E. E.  

§ 3º Quando o estabelecimento de novas instalações ou a ampliação ou 

modificação das existentes tiverem o caráter compulsório e for verificada, para sua execução, 

a impossibilidade financeira, total ou parcial, por parte da empresa, ficará a respectiva 

efetivação condicionada à abertura do crédito necessário, cujo montante será indicado pelo C. 

N. A. E. E.  

 

Art. 2º Enquanto não for possível, em certas zonas, atender a todas as 

necessidades do consumo de energia elétrica, o fornecimento será racionado segundo a 
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importância das correspondentes finalidades, adotando-se, em cada caso concreto, uma 

seriação preferencial estabelecida pelo C. N. A. E. E.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


